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PODER EXECUTIVO

Edição nº 1516 ES - Brasil18 de setembro de 2020

SECRETARIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E COMUNICAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO  
EDITAL N.º 008/2020

O Município de Vitória, por intermédio da Secretaria de Gestão, Planejamento e Comunicação – SEGES, faz saber que realizará, 
nos termos da Lei N.º 7.534/2008
com vistas ao atendimento às necessidades emergenciais de excepcional interesse público do Município de Vitória, para a função 
constante abaixo. Autorização no Processo N.º 2298053/2020.
1- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1.1 – É CONDIÇÃO ESSENCIAL PARA INSCREVER-SE NESTE PROCESSO SELETIVO O CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO 
DAS INSTRUÇÕES E NORMAS CONTIDAS NESTE EDITAL. AO CONFIRMAR A INSCRIÇÃO ONLINE, O CANDIDATO          
DECLARA QUE CONHECE E CONCORDA PLENA E INTEGRALMENTE COM OS TERMOS DESTE EDITAL E COM A LEGISLA-
ÇÃO VIGENTE.
1.2 – As dúvidas com relação ao presente Edital deverão ser dirimidas junto ao Serviço de Salvamento Marítimo (SEMSU) através 
do e-mail salvamar@correio1.vitoria.es.gov.br  ou através do telefone (27) 3314-3283 no horário das 12h ás 19h, em dia 
úteis, e junto à Coordenação de Recrutamento e Seleção, através do e-mail processoseletivopmv.online@gmail.com, após a 
leitura completa deste Edital.
1.3 – 

, 
não se responsabilizando este Município por outras informações.
1.3.1 –
Processo Seletivo, desde o Edital de Abertura até o Edital de Convocação.
 1.4 –

1.4.1 –
determinado pela Secretaria Municipal de Segurança Urbana (SEMSU), atuando em todas as praias de Vitória na segurança dos 

2. DA FUNÇÃO:

2.1 – GUARDA VIDAS

DESCRIÇÃO
SUMÁRIA

- Realizar tarefas de vigilância e salvamento na orla marítima do Município e também poderá atuar em 

- Responsabilizar-se pelo controle e utilização de equipamentos e materiais colocados a sua disposição e 

REQUISITO: - Ensino Fundamental Completo 
- Curso de Formação de Guarda-Vidas (FGV)

REMUNERAÇÃO 
MENSAL:  R$ 1.325,79

CARGA HORÁRIA

VAGAS  40 (quarenta) vagas + CR

Este documento foi assinado digitalmente por MUNICIPIO DE VITORIA:27142058000126

Para verificar a assinatura acesse o site http://diariooficial.vitoria.es.gov.br/ e utilize a chave 6F7B23CF-E81D-4451-B804-D6FE3349D676
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3. DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO:
3.1. DA INSCRIÇÃO:
3.1.1 – A inscrição será realizada EXCLUSIVAMENTE internet). Para se inscrever, o candidato deverá 

Online. 
3.1.1.1 - A inscrição pela internet estará disponível a partir das 08h do dia 22/09/2020 até às 23h59min do dia 02/10/2020, 

3.1.2 -
3.1.3 - 

3.1.4 – 
vitoria.es.gov.br/pssonline/
item 3.2
3.2 – ENVIO DOS DOCUMENTOS
3.2.1– Conforme informado o Candidato deverá enviar a documentação (DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA INSCRIÇÃO E 
COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS - ENVIO OBRIGATÓRIO conforme item 5) no período de 22/09/2020 a 02/10/2020, 

, escolhendo o menu      
Candidato >> Acompanhar Inscrições >> escolher o Edital clicando na opção Enviar. Na tela seguinte, deverá ser 
escolhido o Tipo de Arquivo que será enviado, selecionando as opções Documento Pessoal, Requisito do Cargo. 
Para cada envio, é importante colocar uma descrição do que está sendo enviado, no campo localizado logo abaixo,             
denominado Descrição do Arquivo. 
3.2.2  –
documentos exigidos, conforme informado no item 3.2.1.
3.2.2.1 –
3.1.1.1.
3.2.3 

4. DOS CANDIDATOS QUE SE DECLARAREM COM DEFICIÊNCIA:
4.1 – Ficam reservadas 5% do total das vagas disponibilizadas para contratação temporária na função a ser ocupada, por meio do 

4.2 

4.2.1

4.2.2
documentos médicos para conclusão do procedimento.
4.3 –

4.4

4.5

4.6
Processo Seletivo e não será devolvido, assim como não serão fornecidas cópias a ele concernentes.
4.7 – A listagem com o resultado daqueles que forem submetidos à avaliação da perícia médica para concorrer às vagas                    

.

5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA INSCRIÇÃO E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS (ENVIO OBRIGATÓRIO): 
5.1 – Cópia simples e legível do documento de identidade com foto.

5.2 – 
- Número de inscrição no CPF em um dos documentos solicitados no subitem 5.2.

- Cópia simples e legível do cartão do CPF.
5.3 – 
5.3.1 – Serão considerados 

- Certidões OU declarações de conclusão de Ensino Médio OU 
01 de janeiro de 2017;
- Para os candidatos que estiverem cursando o Ensino Superior, declaração de matrícula neste.
5.3.2 – A documentação de escolaridade expedida por órgãos estrangeiros só será aceita quando validada pelo Ministério de 
Educação e Cultura – MEC.
5.4 –

por mais dois anos desde que seja realizado a revalidação. 
5.5 –
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6. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO: 
6.1 – 
- 1ª Etapa
do requisito, conforme o item 5 – Eliminatório;
 - 2ª Etapa

7. DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA – TAF
7.1 – 

somente podendo participar os candidatos que tiverem suas inscrições deferidas na 1ª Etapa. 
7.1.1 – As dúvidas em relação a presente etapa deverão ser dirimidas junto à Secretaria Municipal de Segurança Urbana 
(SEMSU), no Serviço de 
através do e-mail salvamar@correio1.vitoria.es.gov.br.
7.2 – É condição para a participação no Teste de Aptidão Física (TAF) a realização do Teste Ergométrico (Avaliação Cardiológica).
7.2.1 –
Aptidão Física (TAF).
7.3 – Participarão do Teste de Aptidão Física (TAF) os candidatos que obtiverem o resultado APTO no Teste Ergométrico (Avaliação 
Cardiológica).
7.4 – É responsabilidade do candidato o pagamento da taxa do Teste Ergométrico.
7.5 – Teste de Aptidão Física (TAF)

bem como munido de carteira de identidade, CPF e do Teste 
Ergométrico. 
7.6 –  

CORRIDA DE 12 MINUTOS

BARRA FIXA (exclusivo para homens)

BARRA ESTÁTICA (exclusiva para mulheres)
pegada de pronação, com o queixo ultrapassando a barra, pelo maior tempo possível.

ABDOMINAIS
partindo-se da posição em decúbito dorsal com braços estendidos para trás. O número de repetições atingidas será convertido em 

APOIO DE FRENTE SOBRE O SOLO: o exercício será executado sem contagem de tempo, onde o total de repetições será 

NATAÇÃO (700m): consiste num deslocamento contínuo, onde o candidato poderá utilizar qualquer estilo de nado para 

terá peso 3 e será realizada na Praia da Curva da Jurema.
7.7 – O TAF terá valor máximo de 10,0 (dez) pontos e considerar-se-á apto o candidato que atingir média igual ou superior a 
7,0 (sete) 
7.7.1 – No decorrer dos testes, será eliminado o candidato que obtiver pontuação inferior a 5,0 (cinco) em qualquer teste que 
compõe o TAF.
8. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES, DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS, REVISÃO, RECURSOS, CLASSIFICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE:
8.1 – 

8.2 -
 as listagens 

seu resultado.
8.2.1 – 
Avaliação.
8.2.2 – 

8.2.3 –
online.

8.3 –  
cronograma da 2ª Etapa – TAF.
8.4 - Após a aplicação do TAF, 

 as listagens 
dos candidatos com as respectivas notas, bem como período para que o candidato possa questionar sobre o seu resultado.
8.5 - 
dos candidatos aprovados, elaborada por ordem decrescente a nota do Teste de Aptidão Física.  
8.5.1 – 

8.6 – 
emergenciais de excepcional interesse público, do Município de Vitória, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da 

9. DA CONTRATAÇÃO:
9.1 – SÃO REQUISITOS BÁSICOS para contratação através desse Processo Seletivo:

br/
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- Ser considerado APTO,

então, sob pena de perda do direito à vaga.

Todos documentos de admissão bem como os formulários exigidos no momento da convocação  são indispensáveis para a       
admissão, devendo ser obedecido o prazo  estabelecido para o envio dos mesmos, através do site 
es.gov.br/pssonline/.

 

do artigo 14, incisos I, III, IV e V 
judicial.
9.3 –
9.4 – O candidato assinará o contrato e receberá início de atividade na Secretaria Municipal de Segurança Urbana -  SEMSU após 
inserir no site toda a documentação referente a sua contratação e  e acumulação 
ilegal
9.4.1 – Não ocorrerá a contratação do candidato, mesmo que aprovado no processo seletivo, se não enviar toda a documentação 
exigida para admissão no prazo estabelecido no momento da convocação. 
9.5 – O não cumprimento das condições expostas neste item implicará na eliminação do candidato deste Processo Seletivo.
10. DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES:
10.1 – 

- O candidato que já tiver seu contrato com este Município rescindido anteriormente por falta disciplinar ou 

10.2
10.3 – 

locais indicados, o mesmo será automaticamente eliminado.
10.4 

por tempo determinado.
10.4.1 –
10.5 – 

dispositivos legais acerca de acúmulo de cargos públicos.
10.6 – 

10.7 – A Secretaria de Segurança Urbana – SEMSU poderá rescindir o Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, 

10.8 – A aprovação neste Processo Seletivo não assegura ao candidato a sua contratação, mas apenas a expectativa de ser 

10.9 – 
judiciais decorrentes deste Processo Seletivo.
10.10 – Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela Secretaria de Gestão, Planejamento e Comunicação – SEGES 
e Secretaria de Segurança Urbana – SEMSU observados os princípios e normas que regem a Administração Pública.

Vitória – ES,15 de setembro de 2020.
Alberto Frederico Salume Costa

Secretário Municipal de Gestão, Planejamento e Comunicação


